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Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Móvel e para Intimação dos executados TORP INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ
nº 02.940.586/0001-08; DANIELA PAULA BUENO, CPF Nº 220.015.798-37; DANILO HENRIQUE BUENO, CPF Nº
397.860.378-04; DAYSE MARA BUENO, CPF Nº 350.153.428-02; JUCELINO BUENO, CPF Nº 870.046.588-72;
USIQUALITY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ Nº 10.385.271/0001-66; UNIODONTO CAMPINAS, CNPJ Nº
51.304.798/0001-04 e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida
por MAURANO & MAURANO LTDA., CNPJ nº 62.841.846/0001-01. Processo nº 0148289-80.2011.8.26.0100. O
Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino, Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc...FAZ SABER aos
que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na
forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado
pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Ronaldo Sérgio M. R. Faro,
Jucesp nº 191, no dia 27/07/2018, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes,
encerrando-se em 30/07/2018, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo
entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça
que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 20/08/2018, às 15:00 horas, para
o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior
a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não
intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação
do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos
lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance
vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. DA COMISSÃO DO GESTOR: A
comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo
de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação
dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE: O arrematante providenciará
perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens
ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DA REMIÇÃO:
Na hipótese de remição, após a publicação do edital, os devedores pagarão a comissão do gestor judicial de 3% (três
por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos os dispêndios, acrescido de todos os
encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao gestor judicial conjuntamente com a petição, fazendo
expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso
haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, serão devidas ao leiloeiro as custas de leilão, por parte do
devedor, devendo constar da petição de acordo. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no
escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar, Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11)
3105-4872 - email: contato@faroonline.com.br. LOTE ÚNICO: um automóvel, Volkswagem, Polo 1.6, cor preta,
álcool/gasolina, placa DQI 5572, ano 2005, modelo 2006. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$18.000,00 (dezoito mil
reais). Obs.1: Foi nomeado como depositário do bem o Sr. Jucelino Bueno, Rua Zerilo Pereira Lopes, 477, casa 19,
Cond. Pq. Alto Taquaral � CEP 13087-757, Campinas/SP; ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou
impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante. Será o presente edital, afixado
e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo digital nº:1013286-37.2014.8.26.0002 - Classe: Assunto: Procedimento
Comum: Domicilia Pereira Maia Castro Requerido: Invasores Desconhecidos de qualificação ignorada.
Edital de Citação - prazo de 20 dias - Processo n° 1013286-37.2014.8.26.0002. O Dr. Guilherme Madeira
Dezen, MM. Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital /SP. FAZ saber aos supra mencionados,
que Domicilia Pereira Maia Castro ajuizou uma ação de Reintegração de Posse, alegando em síntese ser
proprietária de imóvel sito à Rua Santo Antônio, nº 850/854, bairro da Bela Vista/SP, matricula 54.039, em
situação de invadido. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital,
para os atos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação o réu será considerado revel, caso que será nomeado curador especial,
presumindo como verdadeiros os fatos articulados na inicial. Será o edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de junho de 2018. 25 e 26/07

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 (trinta) DIAS. PROCESSO Nº 1072321-
80.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz (a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Helena Bosch, na forma da Lei, etc. FAZ SABER AOS EVENTUAIS
TERCEIROS INTERESSADOS que FLAVIO DE MEDEIROS SALES, CPF:706.609.134-53, e MARIA
SILENE DE MELO SALES, CPF nº 253.668.618-37, ajuizaram AÇÃO DE ALTERAÇÃO DE REGIME DE
CASAMENTO com a pretensão de alteração do regime da comunhão parcial de bens, para separação total
de bens. Para o conhecimento de eventuais interessados na lide, foi determinada a expedição de edital com
prazo de 30 dias, a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do art. 734, §1° do NCPC
o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 18 de julho de 2018. DR (A). MÁRCIA HELENA BOSCH - JUIZA DE DIREITO   24 e 25/07

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1069905-76.2017.8.26.0100. O Dr. ANDRE LUIZ DA SILVA DA
CUNHA, Juiz de Direito da 17ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a MAURICIO ELIEZER TUNDISI (RG
nº 22.149.177-6 e CPF nº 125.746.548-11) que ERICK FERNANDES lhe ajuizou AÇÃO DE COBRANÇA,
objetivando receber a quantia de R$ 10.788,08, referente aos débitos dos aluguéis e respectivos encargos
locatícios do imóvel situado na Av. Sapopemba, nº 346 e 348. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 19/07/18. 24 e 25/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026878-36.2014.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO FORNER, Brasileiro, Casada, Empresária, RG 10180795-
81, CPF 579.555.490-15, EUIZER DOMINGOS FORNER, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 14252928, CPF
072.941.618-60, e TRIBAL SKATE SURF COMERCIO DE ROUPAS LTDA, CNPJ 03.486.027/0001-24,, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO DO BRASIL S. A., alegando em síntese:
Em 27/09/13 a 1ª requerida emitiu em favor da requerente a Cédula de Crédito Bancário nº 301.104.853 sendo que
os demais requeridos anuíram ao pactuado na qualidade de Avalistas da Emitente da cédula. Em razão do pactuado,
os requerente prometeram o pagamento da quantia de R$113.207,05 com vencimento final em 25/10/18. O patrono
do autor requerendo a procedência total da ação com a condenação da ré ao pagamento das custas e despesas
processuais devidamente atualizadas. Dando-se à causa o valor de R$ 151,314,43. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                    24 e 25 / 07 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0180266-56.2012.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da
6ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Ricardo Leandro Vieira - ME (CNPJ. 11.731.710/0001-08) e Ricardo
Leandro Vieira (CPF. 400.869.948-16), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo ajuizou-lhes ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 91.031,31 (agosto de 2012), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro n° 0911-
05286-36. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                                               24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0015601- 
23.2012.8.26.0100 (USUC 391) A Doutora Aline Aparecida de 
Miranda,MM.Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO, do Estado 
de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Espólio 
de Saturnino Correa de Carvalho ou Saturnino Correia de Car-
valho ou Saturnino de Carvalho, por seu inventariante Robson 
Julio; Ana Augusta Pinto de Carvalho ou Anna Augusta Pinto 
de Carvalho, Jair Carvalheira, Sueli Soares Carvalheira, Jaime 
Carvalheira, Sandra Regina Trivelatto Paganini Carvalheira, 
Jussara Teresinha Carvalheira, Maria Damico Pignoli, Maria 
Paulina Simões, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores,que Maria Julieta de Medei-
ros Senra Antonini, Luiz Antonini Neto, Alda Maria Simões de 
Azevedo e Antônio Luiz Fernandes Azevedo, ajuizaram ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua João Ribeiro Pereira, nº 64 - Jardim 
Belém Subdistrito Ermelino Matarazzo - São Paulo SP, com 
área de 204,50 m², contribuinte nº 111.613.0021-9, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.    [24,25] 

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 0133904-98.2009.8.26.0100. 
O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, Juiz de Direito da 11ª 
Vara Cível Central/SP. Faz saber a Igreja Evangélica Vida 
Em Louvor CNPJ 06.895.326/0001-00, que Jose Odair da 
Silva ajuizou ação comum, para cobrança de R$ 24.250,00 
(abril/09), referente à reparação dos danos causados no 
imóvel locado à ré, para reforma e readequação à locação, 
devidamente atualizada e acrescida das custas 
processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em 
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que no 
prazo de 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito, 
sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de junho de 2018. [24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 
1005731-83.2016.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Sinval Ribeiro de Souza, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) VANESSA MARTINS MOYSES, 
RENATO e MARIA DA PENHA MARTINS, herdeiros de 
Vanderlei Salomão Moyses, CPF 301.772.518-91, que lhe foi 
proposta uma ação de Alienação Judicial de Bens por parte de 
Vera Lúcia Moyses Monteiro Alves e outros, pretendendo a 
extinção de condomínio com alienação judicial do imóvel: Um 
prédio, situado à rua Guaiaúna, nº 156, no 3º Subdistrito - 
Penha de França, e seu terreno de forma retangular, medindo 
10,00m de frente, por 35,00m da frente aos fundos, 
confinando de um lado com Leonardo Recchieri, de outro com 
Luiz Raia e Luiz Bastianelli e nos fundos com os prédios 
números 154 e 160 da Rua Lafemina, registrado no 12º 
Cartório de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, matrícula nº 87.324, ficha 01, e inscrito na Prefeitura 
Munícipal de São Paulo como contribuinte nº 056.044.0056-4. 
Encontrando-se os herdeiros acima mencionados em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato,afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.[24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos 
autos do PROCESSO Nº 1010512-51.2016.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VI - 
Penha de França,Estado de São Paulo,Dr(a).Sinval Ribeiro de 
Souza,na forma da Lei,etc.Faz Saber a VANESSA MARTINS 
MOYSES, RENATO e MARIA DA PENHA MARTINS, 
herdeiros de VANDERLEI SALOMÃO MOYSES, que VERA 
LÚCIA MOYSES MONTEIRO ALVES, MIRIAM MOYSES 
COLOMBO, ROSANE MOYSES, MARIA MISSEN MOYSES, 
ajuizaram AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, 
pretendendo a extinção de condomínio com alienação judicial 
do imóvel: um prédio, sito à Rua Vila Lafemina, nºs 154 e 160, 
no 3º Subsdtrito Penha de França, e seu terreno de forma 
retangular, medindo 10,00m de frente e de fundos, por 25,00 
m da frente aos fundos, confinando de um lado com Leonardo 
Recchieri, do outro lado com Luiz Raia e Luiz Bastianelli e nos 
fundos com os prédios nº 150 e 156, da rua Guaiauna, 
registrado no 12º Cartório de Imóveis da Comarca da Capital 
do Estado de São Paulo, matrícula 87.562, ficha 01, Livro nº 2, 
e inscrito na Prefeitura Municipal de São Paulo como 
contribuinte nº 056.044.0057-2. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para, 
no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 30 dias, contestem 
o feito, sob as pena da lei. Em caso de revelia, após decurso 
do prazo supra, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.         [24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000399-35.2016.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Patrícia Carvalho Rocha (CPF. 090.107.654-66), (RG 18.176.372-X) que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 49.223,54 (setembro de 2017), representada pelo Instrumento
Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n° 9.769.468, carteira 444, conta corrente n° 134447-1, agência
0292. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos
supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado
e publicado. NADA MAIS.                                                                                                          24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019245-15.2016.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Fresca, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Hora Certa Transportes Ltda - ME (CNPJ. 53.023.693/0001-02) e Fred Jorges de Barros (CPF. 267.963.918-
96), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 127.904,64 (outubro de
2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro n° 3010071183. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado.                                                                                                                               24 e 25 / 07 / 2018

AVISO DE EXTRAVIO DE LIVROS CONTÁBEIS

HATIHA COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA., com sede e foro na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º 
andar, cj. 141, Itaim Bibi, CEP 04538-132, São Paulo-SP, CNPJ/MF n° 08.605.596/0001-65, e com 
seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o NIRE 
35.221.209.823, em sessão de 22 de janeiro de 2007, comunica à praça, para todos os fi ns e efeitos, 
o extravio dos seguintes livros: Livro Diário nº 02 período janeiro a dezembro de 2008; e Livro Diário 
nº 03 período de janeiro a setembro de 2009. Diretoria. São Paulo-SP – 25/07/2018.

Salix Group Investimentos e Participações S.A.
Companhia Fechada - CNPJ nº 21.728.510/0001-50

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocar os acionistas da Companhia, para AGO/E a ser realizada às 11h00 do dia 07.08.2018, na sede da Companhia., São Pau-
lo/SP, na Rua Cubatão, nº 97, Vila Mariana. Ordem do dia: (A) Em AGO: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir 
e votar as demonstrações fi nanceiras e deliberar sobre a destinação do lucro líquido e a distribuição de dividendos  referentes ao 
exercício social fi ndo em 31.12.2017; (ii) eleger os membros do Conselho de Administração. (B) Em AGE: (i) Reformar o Estatuto 
Social para alterar o § 2º do artigo 5º. São Paulo, 20.07.2018. Erick Herbert Thau - Presidente do Conselho de Administração

Jardim Acrópole Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 08.692.017/0001-69 - NIRE nº 35.229.859.037

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 17/05/2018
Data, Hora e Local: 17/05/2018, às 10 horas, na sede social, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, sala 01, parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Miguel Maia Mickelberg - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum 
- Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 1.268.465,00, sendo R$ 1.132.927,00 
direcionados a absorção de prejuízos, e R$ 135.538,00 por serem considerados excessivos, mediante o cancelamento de 
1.268.465 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Living Sul Empreendimentos Imobiliários 
Ltda., a qual receberá com expressa anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. o valor da redução 
em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. O capital social passa de R$ 
1.269.465,00 para R$ 1.000,00 dividido em 1.000 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar os 
documentos necessários. Encerramento: Nada mais. Sócios: Living Sul Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Miguel Maia Mickelberg e Sandra Esthy Attié Petzenbaum.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013419-08.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
ERIKA CAMARGO GERHARDT, Advogada, RG 24.433.611-8, CPF 165.499.728-50, Nascido/Nascida 07/04/1974, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Condominio Edificio Reserva do Bosque, para cobrança de 
R$4.781,50(fev/16),referente a débitos da unidade 121 D,integrante do conjunto autor,devidamente atualizado.Encontrandose o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2018.                     [25,26] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017533-58.2014.8.26.0003 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional III-Jabaquara,Estado de São Paulo,Dr(a).Gustavo Santini Teodoro,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) STIS 
SOLUCOES TECNICAS DE IMPERMEABILIZACOES E REVESTIMENTOS LTDA ME,CNPJ 02.395.091/0001-37,Rua das Caneleiras,1077, 
Jardim,CEP 09090-050,Santo André-SP,que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de COND EDIF JEQUITI-
BA E CAMBARA,com o seguinte objeto: condenação em obrigação de fazer,consistente em refazer o tratamento de trincas dinâmi-
cas e de encunhamento das paredes dos edifícios do condomínio autor,bem como reparar a pintura,tendo em vista a execução 
imperfeita dos serviços objeto do contrato de prestação de serviços de pintura.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabi-
do,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS [25,26] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,COM PRAZO DE 10(DEZ)DIAS,expedido nos autos do PROC.Nº 
1061391-81.2017.8.26.0053.O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 8ªVara da Fazenda Pública, do Foro Central-Fazenda Pública/Acidentes, 
Estado de São Paulo,Dr(a).Maricy Maraldi,na forma da Lei,etc.FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a PREFEI-
TURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma ação de desapropriação por Utilidade Pública/DL 3.365/1941 contra Luzia Maria de 
Jesus,objetivando a incorporação ao patrimônio municipal da totalidade do imóvel localizado à Rua Hermenegildo Martíni,53, 
Jardim Martíni-CEP 04438-280, São Paulo-SP, contribuinte nº 120.342.0040-2, declarada de utilidade pública para implantação do 
reservatório de retenção de cheias do córrego Zavuvus, nos termos do Decreto Municipal nº 54.984/2014 e conforme elementos 
técnicos juntados aos autos. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 
10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2018.        [25,26] 

Edital de Citação.Prazo 20dias.Proc.1095316-92.2015.8.26. 
0100.A Dra.Carolina de Figueiredo Dorlhiac Nogueira,Juíza de 
Direito da 38ª Vara Cível Central/SP. Faz saber aos ocupantes 
não identificados,réus em lugar incerto,desconhecidos e even-
tuais interessados,que Soong Moon Kang ajuizou ação de re-
integração de posse,objetivando seja julgada procedente, com 
a reintegração do imóvel situado na Rua Caetano Pinto, 138 e 
140,Brás,nesta Capital,matrícula 5.499,3ºCRI/SP,condenando 
os réus nas custas processuais,honorários advocatícios e de-
mais cominações legais.Sendo os demais réus desconhecidos 
e estando em lugar ignorado os ocupantes não identificados, 
expede-se edital de citação, para que no prazo de 15 dias, a 
fluir do prazo supra, contestem o feito, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia.Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. [25,26] 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano
Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0005017-
66.2018.8.26.0008. O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de ireito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do
Tatuapé/SP, Faz Saber a Thiago Alves Secco (CPF. 336.159.248-86) e Camilla Prado Rigonati Secco (CPF. 322.510.858-
82), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fort Lest Imóveis Ltda - Eirelli, foi julgada
procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 11.535,48 (junho de 2018). Estando os requeridos
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de julho de 2018.            25 e 26 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003288-42.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A. Executado: ESTRELLA PROJEÇÕES
E EVENTOS LTDA. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003288-42.2014.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Camila Rodrigues
Borges de Azevedo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gisele Gonçalves Estrella Cruz (CPF. 101.299.768-57), que
Banco Santander Brasil S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 334.201,35 (janeiro de 2016),
representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 0001000010440300424. Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena
de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de julho de 2018.                                                                                      25 e 26 / 07 / 2018

EDITAIS. PRIMEIRA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL �V� - SÃO MIGUEL PAULISTA - 1º OFÍCIO CÍVEL RESPEC-
TIVO. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015751-98.2014.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucilia Alcione Prata,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FLAZAN COMERCIO DE AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELE, CNPJ 07.456.518/
0001-83, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SPEEDY
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA, alegando em síntese: débito do valor de R$ 3.867,00 até setembro/2015
referente as duplicatas não pagas emitidas: nº 41A, nº 41B, nº 41C, nº 41D, nº 44A, nº 44B nº 44C, nº 53A, nº 53B,
nº 53C. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta para o pagamento integral do débito no prazo de 03 dias, ou no prazo de 15 dias
oferecer embargos à execução podendo no mesmo prazo firmar pedido de parcelamento do débito mediante
recolhecimento da dívida e depósito judicial de 30% do valor da execução, incidente também sobre custas e hono-
rários e pagamento do saldo de 70% em seis parcelas mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de
mora de 1% ao mês (art. 745-A, CPC). Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2017.                                25 e 26 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066315-62.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andréa Galhardo Palma, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) SOLANGE GOMES DE LIMA, Brasileiro, CPF 103.336.438-01, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de ITAU UNIBANCO S.A., para cobrança da quantia de R$ 170.134,07 (julho de 2015), decorrente
da Cédula de Crédito Bancário n° 54576836-8. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido
de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob
pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 25 de junho de 2018.                                                                                                 25 e 26 / 07 / 2018

R.C.A.B.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.448/0001-55 -  
NIRE 35.300.356.853 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. Realizada em 
30 de Abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 305.424/18-0 em 29.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, preparadas 
pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. (ii) Aprovar 
que o prejuízo do exercício no valor de R$ 185.004.324,72, relativo ao ano de 2017, será 
integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com 
sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que não haverá lucro a 
distribuir. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros da 
Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Elisa Camargo de Arruda Botelho 
Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 271.149.778-08 e portadora da 
cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação 
específica; e (c) Fernando Augusto Camargo de Arruda Botelho, brasileiro, casado, administrador, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 292.540.028-01 e portador da cédula de identidade RG nº 28.972.336-X 
SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; todos residentes e domiciliados 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1909, 28º andar. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo 
Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2018, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitas como mandatárias da Companhia, 
para representá-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, 
as diretoras; Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP; 
(b) Elisa Camargo de Arruda Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 271.149.778-08 e portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP; a cada 
assembleia da Participações Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, 
as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

Weener Plastics do Brasil Comércio, Serviço e Distribuição S.A. 
CNPJ/MF nº 10.982.174/0001-50 - NIRE 35.300.508.131

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 15/05/2018
1. Data, Horário e Local: Realizada no dia 15/05/2018, às 10h, na sala de eventos 1 do Hotel Ibis Sorocaba, localizado na 
Rua Maria Aparecida Pessutti Milego, 290, Parque Campolim, CEP 18048-140, na cidade de Sorocaba-SP. A AGE da Weener 
Plastics do Brasil Comércio, Serviço e Distribuição S.A. (“Companhia”) é realizada em caráter excepcional fora da sua sede 
social, porém ainda dentro de sua localidade, nos termos do artigo 124, §2º, Lei 6.404/76 (“LSA”), em razão da impossibilidade 
de adentrar a sede da Companhia, cujo acesso fora solicitado em notificação extrajudicial, a qual não fora respondida e que 
fica arquivada na sede da Companhia. 2. Convocação. Em cumprimento ao disposto no artigo 124, §1º, da LSA, o edital 
de 1ª convocação foi publicado nas edições dos dias 04/05/2018, 05/05/2018 e 08/05/2018 do DOESP, páginas 29, 25 e 23, 
e nas edições dos dias 04/05/2018, 05/05/2018 e 08/05/2018 do Jornal Folha de SP com circulação em Sorocaba 
respectivamente nas páginas B3, B4 e B3. 3. Presença. Em primeira convocação, compareceu a acionista Weener Plastik 
Beteiligungs GmbH, sociedade devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República Federal da 
Alemanha, com sede em Industriestraße 1, D-26826, Weener/EMS, CNPJ 10.747.031/0001-64 (“Weener”), titular de 70% 
das ações emitidas pela Companhia, devidamente representado por seu procurador, Sr. Fábio Monteiro Marques, 
RG 09.819.700-7 IFP/RJ, OAB-RJ 111.021 e CPF 023.697.007-00, tendo sido instalada a AGE da Companhia, nos termos 
da Cláusula 5.1.1 do Estatuto Social da Companhia. 4. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Olavo Lira Barbosa, 
CRA/SP 85365, RG 17.429.380-X (SSP/SP) e CPF 082.873.908-00, e secretariados pelo Sr. João Gabriel Ferrari Xavier, 
RG 32.952.538-4 SSP/SP, devidamente inscrito no CORESP F29411 e CPF 311.037.298-37. 5. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 6.211.983,00 e a respectiva emissão de 6.211.983 
novas ações ordinárias e nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada; (ii) alteração do endereço da sede da Companhia 
para o Município de São Paulo-SP; (iii) alteração do objeto social da Companhia; e (iv) se aprovada a alteração do objeto 
social da Companhia, alteração da denominação social da Companhia. 6. Deliberações: Tendo sito alcançado o quórum 
estabelecido na Cláusula 5.1.1 do Estatuto Social da Companhia, foi instalada a assembleia e foram tomadas as seguintes 
deliberações pela acionista presente: 6.1. Aumento do capital social. A acionista presente decide aumentar o capital social 
da Companhia em R$ 6.211.983,00, o qual passa de R$ 300.000,00 para R$ 6.511.983,00, mediante a emissão de 6.211.983 
novas ações ordinárias e nominativas, com valor nominal unitário de R$ 1,00 cada, de modo a manter o atual valor nominal 
das ações existentes, nos termos do artigo 13, caput, da LSA (“Novas Ações Emitidas”). 6.1.1. A acionista Weener neste ato 
subscreve 4.348.388 ações, no montante de R$ 4.348.388,00, sendo tal número equivalente à proporção do número de 
ações que possui.  6.1.2. A Weener subscreve as Novas Ações Emitidas nos termos do boletim de subscrição que, autenticado 
pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia. 6.1.3. A acionista GHW Brasil Ltda. poderá subscrever as Novas Ações 
Emitidas na proporção do número de ações que possui nos termos e prazos da lei. 6.2. Alteração do endereço da sede 
da Companhia. A acionista presente decide alterar o endereço da sede da Companhia, que passa da cidade de Sorocaba-
SP, na Av. Jerome Case, 2.360 - Anexo A, Bairro Aparecidinha, CEP 18087 220, para a cidade de SP/SP, na Rua Boa Vista, 
254, 13º andar, conj. 21, Centro, CEP 01014-907, SP/SP. 6.3. Alteração do objeto social da Companhia. A acionista 
presente aprova a alteração do objeto social da Companhia, a fim de dele excluir as atividades de (a) comércio atacadista 
de embalagens plásticas e (b) importação e exportação por conta própria ou por meio de contratação de terceiros, 
permanecendo seu objeto social somente com a atividade de participação em outras empresas na qualidade de sócia ou 
acionista. 6.4. Alteração da denominação social da Companhia. Em decorrência da alteração do objeto social da Companhia, 
nos termos do item 6.3 acima, a acionista presente aprova a alteração da denominação social da Companhia, que passa 
de Weener Plastics do Brasil Comércio, Serviço e Distribuição S.A. para Weener Plastics do Brasil Participações S.A. 
6.5. Alteração do Estatuto Social. Em decorrência das deliberações tomadas nos itens 6.1, 6.2, 6.3 e 6.4 acima, a acionista 
presente aprova a alteração dos itens 1.1, 2.1 e 3.1 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar com as 
seguintes novas redações: “1.1. A sociedade por ações de capital fechado girará sob a denominação Weener Plastics do 
Brasil Participações S.A. (“Companhia”), com sede na cidade de SP/SP, na Rua Boa Vista, 254, 13º andar, conj. 21, Centro, 
CEP 01014-907, sendo regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto”) e pelas disposições legais aplicáveis, em especial 
a Lei Federal 6.404/76, conforme aditada (“LSA”).” “2.1. A Companhia tem por objeto social a participação em outras empresas 
na qualidade de sócia ou acionista.” “3.1. O capital social é de R$ 6.511.983,00, dividido em 6.511.983 ações ordinárias e 
nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 cada.” 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da 
Mesa deu por encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata, em forma sumária, conforme faculta o artigo 130, 
§1º, da LSA, a qual, após lida por todos os representes e tida como adequada e fiel, foi assinada por todos os presentes. 
Mesa: Presidente: Olavo Lira Barbosa; Secretário: João Gabriel Ferrari Xavier. Acionista presente: Weener Plastik 
Beteiligungs GmbH (representada por Fábio Monteiro Marques). Sorocaba, 15/05/2018. Certifico que a presente é cópia 
fiel da original, lavrada em livro próprio. Mesa: Olavo Lira Barbosa - Presidente; João Gabriel Ferrari Xavier  - Secretário. 
JUCESP 278.477/18-5 em 12/06/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

CNPJ nº 17.258.072/0001-36 - NIRE nº 35.300.446.356

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária 

Aos 02/07/2018, às 10h, na sede social em Casa Branca - SP. Presença: Totalidade. Mesa: Pre-

Convocação:

Deliberações Unânimes: (I) -

 

Nada mais. Nada mais. JUCESP 

RNX 35 HOLDING S/A
CNPJ (Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima
Data/Hora/Local: 15/12/2017, às 14:30 horas, na Avenida Rebouças, 3482, São Paulo/SP. Convocação/Presenças: Dispensada pela totalidade do 
capital social, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76. Mesa: Magali Ferreira da Silva -Presidente; Juliana Torres de Jesus - Secretária. Deliberações: 
i) Iniciando os trabalhos, a Srª Presidente comunicou ter em mãos o projeto do estatuto social, do qual foram distribuídas cópias aos presentes. Tendo 
em vista o capital social constante da proposta de Estatuto, o presidente ofereceu à subscrição. As ações ordinárias nominativas foram subscritas 
e integralizadas neste ato em moeda corrente nacional da forma que segue: 100 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e 
integralizadas por Aparecido Junior Rodrigues, brasileiro, OAB/SP nº 329.715; CPF/MF nº 083.055.228-65 e RG nº 19.156-026 SSP/SP; e 900 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas e à integralizar no prazo de 24 meses, por Annie Nogueira, brasileira, RG n.º 25.506.909-1 SSP/
SP e CPF/MF n.° 195.268.928-79. ii) Foi colocado em debate o projeto do Estatuto acima referido, o qual foi discutido e aprovado por unanimidade, 
sendo subscrito por todos os acionistas e cujo teor, por mim lido a todos os presentes, é o que segue: JUCESP/NIRE n° 3530051235-9 em 10/01/2018. 
Estatuto Social - Capitulo I - Denominação, Objeto, Sede e Duração. Artigo 1º - A RNX 35 Holding S/A. é uma sociedade anônima que se regerá 
por este Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades, empreendimentos 
ou consórcios, como acionista, sócia, quotista ou consorciada. Artigo 3º - A Companhia terá sede e foro em São Paulo/SP, na Av. Rebouças, 3482, Bair-
ro Pinheiros, CEP 05402-600, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir � liais, agências e escritórios de representação em qualquer ponto 
do território nacional ou no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social: Artigo 5º - O Capital 
Social é de R$ 1.000,00 dividido em 1.000 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, tendo sido 10% do Capital Social integralizado em 
moeda corrente nacional. O saldo remanescente será integralizado no prazo de 24 meses. § Único - A cada ação ordinária corresponde a um voto nas 
Assembleias Gerais. Artigo 6º - Os certi� cados representativos das ações, se emitidos, serão sempre Assinados por dois Diretores, ou mandatários com 
poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único- Nas substituições de certi� cados, bem como na expedição 
de segunda via de certi� cados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º - Na hipótese de retirada de 
acionistas, o montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações detidas pelos acionistas que tenham exercido direito de retirada, 
nos casos autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de avaliação aceita 
pela Lei 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de acordo com o artigo 45 da Lei 6.454/76. Artigo 8º - Os acordos de 
acionistas que estabeleçam as condições de compra e venda de suas ações ou o direito de preferência na compra das mesmas ou o exercício do direito 
de voto serão sempre observados pela Companhia, quando tais acordos forem devidamente registrados na sede da Companhia. § Único - As obriga-
ções e responsabilidades resultantes de tais acordos serão válidas e serão oponíveis perante terceiros tão logo tais acordos tenham sido devidamente 
registrados nos livros de registro da Companhia e nos certi� cados das ações, quando estes tiverem sido emitidos. Capítulo III - Administração: 
Artigo 9º- A Companhia será administrada por uma Diretoria, eleita e destituível a qualquer tempo, pela AGAs, composta por 2 Diretores, sendo um 
deles Presidente e um Vice-Presidente, residentes no País, acionistas ou não, observado o disposto neste Estatuto, conforme segue: i) Annie Noguei-
ra, como Diretora Presidente; e Aparecido Junior Rodrigues, como Diretor Vice Presidente. Os Diretores ora nomeados, declaram, que não estão 
impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, cincussão, peculato, contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso à cargos públicos, nos termos que prevê o §1º do Art. 
147 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6404/76). § 1º- O mandato dos Diretores será de 3 anos, permitida a reeleição, � cando o mandato dos Direto-
res prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º - A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado 
no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia Geral, dispensadas quais-
quer outras formalidades. § 3º - Em caso de vaga, será convocada a Assembleia Geral para eleição do respectivo substituto, o qual completará o man-
dato do Diretor substituído. § 4º - Em suas ausências ou impedimentos eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. Capítulo 
IV - Conselho Fiscal: Artigo 10 - A Sociedade neste momento não elegerá Conselho Fiscal. Capitulo V - Exercício Social e Lucros: Artigo 11 - O 
exercício social terminará no dia 31 de dezembro de cada ano. Ao � m de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração mercantil, as 
demonstrações � nanceiras previstas em lei, observadas as normas então vigentes, as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido 
do exercício. Capitulo VI - Liquidação: Artigo 12 - A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação por deliberação da Assembleia Ge-
ral, partilhando-se o ativo líquido da Companhia entre os acionistas, na respectiva participação de cada acionista no capital social, ou nos demais casos 
previstos em lei. Encerramento: Nada mais havendo lavrou-se a presente Ata que lida e achada conforme, foi aprovada em todos os seus termos, 
sendo assinada e rubricada em todas as suas folhas pelos membros da mesa e assinada por todos os acionistas presentes: A presente ata é cópia � el 
da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 15/12/2017. Mesa: Magali Ferreira da Silva - Presidente; Juliana Torres de Jesus - Secretária. Acionistas: 
Annie Nogueira - Presidente; Aparecido Junior Rodrigues - Vice-Presidente. Visto do Advogado: Aparecido Junior Rodrigues - OAB/SP - 329.715.

Lobea Participações S/A
CNPJ/MF n° 62.419.635/0001-85 - NIRE - 35300128001
Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

Data/hora/local: 06/06/2018, às 10h00, à Av. Cidade Jardim, 
400, 16º andar, conjunto 162, São Paulo/SP. Convocação/Pre-
sença: Dispensada a publicação conforme o §4º do artigo 124 da 
lei 6.404/76 e pela presença da totalidade dos acionistas. Mesa: 
Presidente - Lourenço Choh�  Filho; Secretária - Claudia Choh� . 
Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” I - AGO: a) o Ba-
lanço Patrimonial, e demais demonstrações � nanceiras relativas 
ao exercício � ndo em 31/12/2017, publicados nos jornais “DO-
ESP e O DIA SP”, em 08/05/2018. A empresa apresentou um lucro 
no exercício no valor de R$ 15.062.201,40. b) Do lucro a Diretoria 
propõe em provisionar e transferir o valor R$ 3.766.000,00 para a 
conta de Dividendos a Distribuir, assegurando assim o mínimo 
de 25% do Lucro Líquido nos termos do estatuto social, a serem 
distribuídos futuramente aos acionistas de acordo com a dispo-
nibilidade de caixa e a critério da Diretoria na proporção acioná-
ria para cada sócio. O saldo do lucro no valor de R$ 11.296.201,40 
transferir para a conta de Lucros Acumulados para futuras de-
liberações. A Reserva Legal, deixa de ser constituída, pois seu 
saldo já atinge o limite de 20% do Capital Social, conforme deter-
minação legal. Encerramento: Formalidades legais foram devi-
damente arquivadas na JUCESP n° 343.111/18-4 em 18/07/2018.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GABRIEL DE FRANÇA RODRIGUES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/10/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL RODRIGUES DA SILVA E DE LUZIA DE FRANÇA SILVA. DANIELLE
DOS SANTOS VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE DERIVALDO PONTES VIEIRA E DE JELVANICE CORREIA DOS SANTOS.

SEVERINO FAUSTINO DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
OROBÓ, PE NO DIA (02/01/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE LUIZ FAUSTINO DE LIMA E DE ANGELITA BARBOSA DA SILVA. JOCINEIDE MORAES
VIEIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO OPERADORA DE CAIXA, NASCIDA EM AMARGOSA,
BA NO DIA (07/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE SIMPLICIO VIEIRA E DE PETRONILIA MORAES VIEIRA.

DIEGO GONÇALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE FRANCISNILTON LEITE DA SILVA E DE CLAUDIA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA.
EULANE RAYNE SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AGENTE DE NEGOCIOS,
NASCIDA EM CODÓ, MA NO DIA (01/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LÁZARO CABRAL DE SOUSA E DE EULINA SILVA SOUSA.

KLEIBSON SILVA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE BELEZA,
NASCIDO EM CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE NO DIA (15/02/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO DIONISIO DE SOUZA E DE LINDINALVA DE
SOUZA SILVA. JULIA VITÓRIA BARBOSA DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONSULTORA DE BELEZA, NASCIDA EM CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE NO DIA (22/05/2000),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANDERSON
BARBOSA DE ARAÚJO E DE ANA CARLA LINS DA SILVA.

ANDRÉ APARECIDO SILVA FRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM OSASCO, SP NO DIA (08/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE GILDÁSIO BOMJARDIM FRANCO E DE ELISETE APARECIDA SILVA FRANCO.
ALESSANDRA STRADA KOGA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MARIO HIROSHI KOGA E DE ÂNGELA APARECIDA STRADA KOGA.

CELSO LUCAS DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENFERMEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/03/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE AURELIANO JOSÉ DOS SANTOS E DE MERICA EVANGELISTA DOS SANTOS.
CÉLIA APARECIDA LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (07/07/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GABRIEL DE JESUS LIMA E DE MARIA DO CARMO CARDOSO LIMA.

ERICK CARNEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR TECNICO DE
CELULAR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO JOSÉ DA SILVA E DE MARINALVA DA SILVA
CARNEIRO. ESTER DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/2001), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOELSON JOSE DA SILVA E DE ALAIDE MARIA DOS SANTOS.

JONATHAN DOS SANTOS DE FRANÇA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
PROMOTOR DE VENDAS, NASCIDO EM SÃO VICENTE, SP NO DIA (28/05/1991), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO VICENTE, SP, FILHO DE HELIO FRANCELINO DE FRANÇA E DE EDNA DOS
SANTOS DE FRANÇA. DARLIANA CORREIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM ARAPIRACA, AL NO DIA (27/12/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO CELESTINO DOS SANTOS E DE EURIDES
CORREIA DOS SANTOS.

DANIEL RAMOS DOS REIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ASSISTENTE DE
FATURAMENTO, NASCIDO EM ARUJÁ, SP NO DIA (17/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO ARUJÁ,
SP, FILHO DE ROBSON ROBERTO PEREIRA DOS REIS E DE MARLI RAMOS DOS REIS. VITÓRIA
CRISTINA BRUNO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/01/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ ALDO DA SILVA E DE ALEXSANDRA BRUNO DA SILVA.

BRUNO SOARES AMORIM DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SERRALHEIRO,
NASCIDO EM FERRAZ DE VASCONCELOS, SP NO DIA (04/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS E DE LINDAIR
SOARES AMORIM DOS SANTOS. ELAINE VILANI GOES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/09/1983),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSE GARCEZ GOES E
DE EDNA VILANI GARCEZ GOES.

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

AEB projeta
crescimento de 3,1%

nas exportações
brasileiras este ano

A revisão da balança comercial para 2018, divulgada na terça-
feira (24) pela Associação de Comércio Exterior do Brasil (AEB),
projeta exportações de US$ 224,445 bilhões, aumento de 3,1% em
relação aos US$ 217,750 bilhões efetivados no ano passado. As
importações deverão atingir US$ 168,130 bilhões, mostrando expan-
são de 11,5% em comparação aos US$ 150,749 bilhões registrados
em 2017. Com isso, a balança terá superávit de US$ 56,315 bilhões,
queda de 15,9% na comparação com o saldo de US$ 67 bilhões
gerados no ano passado.

O presidente da AEB, José Augusto de Castro, disse que no
caso das exportações, o aumento previsto de 3,1% virá, principal-
mente, de dois produtos. O primeiro é a soja, cujo preço projetado
no final de 2017 era US$ 370 a US$ 380 por saca de 50 quilos.

O segundo produto que contribuirá para a elevação das exporta-
ções este ano é o petróleo que, no final do ano passado, deveria
ficar na faixa de US$ 50 a US$ 55 o barril, de acordo com as estimati-
vas e, durante todo o primeiro semestre deste ano, ficou entre US$
70 e US$ 78 o barril.

“São os dois produtos que tiveram peso nesse aumento peque-
no de 3,1%”, apontou Castro.

Outro dado positivo para as exportações brasileiras foi que a
queda de seis milhões de toneladas na safra brasileira, projetada
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), não ocor-
reu. “Em vez de cair seis milhões de toneladas, houve aumento de
dois milhões (na safra brasileira)”, disse Castro.

O presidente da AEB lembrou ainda que a Argentina, que previa
colher uma supersafra, sofreu uma superseca, e colheu 42 milhões
de toneladas, experimentando queda de 14 milhões de toneladas em
relação previsão de 56 milhões de toneladas. “Isso fez com que os
preços subissem, porque a Argentina não tinha soja”. O comércio
exterior vai ter um aumento de quantidade em função do crescimen-
to da safra brasileira, o que favorece o Brasil.

Castro disse que apesar da queda de preço da soja no mercado
internacional, da ordem de 20%, o Brasil não está perdendo. Está
recebendo um bônus devido à demanda maior do mercado externo.
Explicou que a redução do preço da soja não teve impacto para o
Brasil, porque a safra já havia sido vendida antes, na época em que
ficou claro que haveria uma superqueda na Argentina. “E o Brasil
aproveitou o preço da Argentina”.

Em relação ao aumento de 11,5% projetado para as importações,
Castro esclareceu que além de a base de comparação ser muito pe-
quena, a perspectiva de crescimento de 3% do Produto Interno Bru-
to (PIB, a soma de todos os bens e serviços produzidos no país)
contribuiu para a elevação das importações, especialmente bens de
capital. “E também agora o Brasil resolveu importar mais combustí-
vel e lubrificantes, aparentemente por conta de um problema hídrico”.

Castro disse, contudo, que essa previsão de superávit da balan-
ça comercial brasileira de US$ 56,315 bilhões, que, embora robusto,
será inferior em 15,9% ao de 2017, deve ser comemorada moderada-
mente, uma vez que a participação do setor manufatureiro é muito
reduzida nas exportações.

Apesar do resultado positivo previsto para as exportações, o
Brasil continua na 25ª colocação no ranking de países exportadores
e na 27ª posição nas importações globais, além de continuar estag-
nado em 1,1% nas exportações mundiais. (Agencia Brasil)



São Paulo, quarta-feira, 25 de julho de 2018 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0041981-67.2004.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional II -
Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Analuísa Livorati Oliva De Biasi Pereira da
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEANETE KOEHLER, CPF 005.807.529-17
e ARANY KOEHLER, Dentista, RG 349622, que lhes foram proposta uma ação de
Embargos de Terceiro por parte de Márcio Coronato e outro. Encontrando-se os réus em
lugares incertos e não sabidos, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus
serão considerados revés, caso em que será nomeado curadores especiais. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 02 de julho de 2018. 25 e 29/07

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 25/07/2018 A partir das: 12:30
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D37C - CONTRATO 102354128994-7- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235-6 SE
MARINEIDE FERREIRA DA SILVA, BRASILEIRO(A), AUTONOMA, CPF 09211946840,
CI 16.603.853 SSP/SP, SEPARADA CONSENSUALMENTE, e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 54, TIPO B, 5º ANDAR, EDIFICIO
ESMERALDA, BLOCO 13, CONDOMINIO ESPECIAL PROJETO BANDEIRANTE,
SITUADO A AVENIDA RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALHAES, Nº 1652, 31º
SUBDISTRITO - PIRITUBA, SAO PAULO, SP, COM AREA PRIVATIVA DE 53,325M2,
A AREA COMUM DE 24,513M2, A AREA DE GARAGEM DE 9,90M2, TOTALIZANDO
A AREA CONSTRUIDA DE 87,738M2, CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL
DE 0,3226% . CABENDO-LHE O DIREITO DE UTILIZAÇÃO DE UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM G, PARA A GUARDA DE UM CARRO DE PASSEIO
DO TIPO PEQUENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

SED 1D3D8 - CONTRATO 110864085353-3- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 1086-3 ITAQUERA
ROSA SATIKO FUJITA, BRASILEIRO(A), COMERCIARIA  CPF 05917161860, CI
16.799.945-SSP-SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 14, 1º ANDAR, BLOCO 4, CONJUNTO
RESIDENCIAL CIBRACON, SITUADO A AVENIDA CAMPANELLA, Nº 2.092, ANTIGO
Nº 2.078, VILA REGINA, DISTRITO DE ITAQUERA, SAO PAULO, SP. CONTENDO A
AREA PRIVATIVA DE 56,24M2, UMA AREA DE USO COMUM DE 48,92M2, UMA
AREA COMUM NA GARAGEM DE 10,12M2, COM DIREITO A UMA VAGA PARA
ESTACIONAMENTO DE UM CARRO DE PASSEIO, NO SUBSOLO E NO ANDAR
TERREO, EM LUGAR INDETERMINADO, SUJEITO A ATUAÇÃO DE MANOBRISTAS,
TOTALIZANDO A AREA CONSTRUIDA DE 115,28M2, CORRESPONDENDO-LHE A
FRAÇÃO IDEAL DE 0,625% EQUIVALENTE A 36,95367M2 DE PARTICIPAÇÃO NO
TERRENO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

ARY ANDRE NETO

06 - 09 - 25/07/2018
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CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGE que se realizará nas dependências do Aeroclube de SP, (Campo
de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte), no dia 04 de AGOSTO
de 2018, às 10:30h em primeira convocação, e às 10:45h em segunda
convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente previstos,
deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1) Reativação do
Superior Tribunal de Justiça Desportiva - STJD; 2) Suspensão do
Aeroclube de Vôo a Vela do Rio de Janeiro – AVVRJ; 3) Credenciamento
da FBVV junto a ANAC; 4) Distribuição de Planadores;
Assuntos Gerais. São Paulo, 24 de  Julho de 2018.  Valéria Maria
Caselato - Presidente da FBVV.  25, 26 e 27/07/18

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVV – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas a FBVV, a comparecerem
a AGO que se realizará nas dependências do Aeroclube de SP, (Campo
de Marte, Av. Olavo Fontoura, 650 – Zona Norte), no dia 04 de AGOSTO
de 2018, às 9:30h em primeira convocação, e às 9:45h em segunda
convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente previstos,
deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1) Aprovar os
Orçamentos da FBVV do Exercício 2018;  2) Refinish do PW5 São
Paulo, 24 de  Julho de 2018.  Valéria Maria Caselato - Presidente da
FBVV.  25, 26 e 27/07/18

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo nº 1075077-67.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central Civel, Estado de São Paulo. Dr(a).Mônica
Di Stasi Gantus Encinas, na forma da lei, etc., Faz Saber a(o) Caio Mattos Souza, Brasileiro,
CPF/MF 332.883.388-90, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação
São Paulo, alegando em síntese que o requerente e credor da requerida pela importância
nominal de R$ 6.294,23,orindos de Prestação de Serviços Educacionais, relativos a
mensalidades não pagas no ano de 2013. 2013. Encontrando-se o réu em lugar incerto e
não sabido, foi determinada a sua citação por edital, para os atos e termos da ação
proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, efetue o pagamento da quantia acima, devidamente atualizada, e efetue o pagamento
de honorários advocatícios correspondente a 5% do valor da causa, ou apresente embargos
ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento
de custas processuais, se cumprirem o determinado no prazo. Caso não cumpra o
determinado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito
o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. No caso de revelia,
será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.  25 e 26/07

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo nº 1129243-49.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central Civel, Estado de São Paulo.
Dr(a).Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da lei, etc., Faz Saber a(o) Gilberto Scarso
Junior, Brasileiro, CPF/MF 311.134.018-00, Av. Rio do Peixe, 391, CEP 13950-000, Lindoia/
SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação São Paulo, para
a cobrança da quantia de R$ 3.221,50 (setembro/2015). Corrigida pela Tabela Prática
Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades
não pagas no ano de 2013. E, encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua citação por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondente a 5% do valor
da causa, ou apresente embargos monitório. Caso não seja efetuado o pagamento, ou
apresente embargos monitórios, cunstituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.
Não sendo apresentados embargos monitória a ação, o réu será considerado revél, caso
em que será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. 25 e 26/07

Edital de Intimação – prazo: 20 dias. Processo nº 0038457-56.2004.8.26.0004. O MM. Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP. Dr. Carlos Bortoletto Schmitt
Corrêa, na forma da lei, etc., Faz Saber a Suzi Paula Nunes, CPF/MF 272.031.808-00,
que Associação Educacional Nove de Julho, ajuizou uma  Execução, objetivando a
cobrança da quantia de  R$ 733,60 (dezembro/2004). Citada por edital lhe foi nomeada
Curador Especial. Na fase de expropriação de bens, foi requerido o bloqueio online de
ativos financeiros em nome da executada, sendo bloqueada a quantia de R$ 3.810,80, a
qual foi convertida em penhora. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, a fim de que apresente impugnação no prazo de 05 dias, contados
a partir da publicação deste edital, nos termos do art. 854, § 3º do Código de Processo
Civil. Será o edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  25 e 26/07

PROCESSO Nº 1072987-52.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Tribomattec Indústria e Comércio Ltda, CNPJ 05.217.128/
0001-25, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum, objetivando condenar
a ré ao pagamento de R$ 26.815,81 (30.06.2016), corrigidos e acrescido de encargos
legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as faturas de
energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente ao débito
das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Avenida Alda, nº 2037,
Centro, Diadema/SP, cliente 10003591, instalação MTE0017776. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora
(Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.          B 25 e 26/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0030565-77.2010.8.26.0007
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de
São Paulo, Dr(a). Jurandir de Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jeova Pães
e Doces Ltda, CNPJ 02.755.538/0001-31, na pessoa de seu representante legal, que
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação de cobrança
pelo Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 289.068,04
(maio/2018), corrigidos e acrescido de encargos legais, referente ao débito do Termo de
Ocorrência de Irregularidade nº 7249801. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, conteste,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do
NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de julho de 2018.  B 25 e 26/07

Citação-Prazo 20 dias - Proc. 1119215-56.2014.8.26.0100. O Dr. Sidney da Silva Braga,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Supernova Termoplásticos
Ltda, CNPJ 10.813.308/0001-00, na pessoa de seu representante legal, que Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com Procedimento Comum,
objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 35.926,15 (nov/2014), corrigidos e acrescido
de encargos legais, bem como ao pagamento dos valores correspondentes a todas as
faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas, vencidas e inadimplidas, referente
ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica do imóvel situado na Avenida
Sorocaba, nº 472, Parque João Ramalho, Santo André/SP, Parceiro 21350237 instalação
MTE0005865. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de junho de 2018.          B 25 e 26/07

R.C.N.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.570/0001-21 - NIRE 
35.300.356.896 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 26 de Outubro de 
2017. Arquivada na JUCESP sob nº 303.304/18-2 em 27.06.2018. Após exame e discussão, a totalidade 
dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, decidiram aprovar a 
conversão da única ação preferencial classe H de emissão da Companhia em 1 ação preferencial classe 
D, bem como a alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia, o qual passará a vigorar com a 
seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado 
é de R$ 582.725.671,69 (quinhentos e oitenta e dois milhões, setecentos e vinte e cinco mil, seiscentos 
e setenta e um reais e sessenta e nove centavos), dividido em 584.623 ações nominativas, em valor 
nominal, sendo: (i) 584.473 ações ordinárias classe A; (ii) 40 ações preferenciais classe A; (iii) 50 ações 
preferenciais classe B; (iv) 19 ações preferenciais classe C; (v) 20 ações preferenciais classe D; (vi) 19 
ações preferenciais classe E; (vii) 1 ação preferencial classe F; e (viii) 1 ação preferencial classe G.”.

R.C.N.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.570/0001-21 - NIRE 
35.300.356.896 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada em 30 
de Abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 281.502/18-3 em 15.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, 
preparadas pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. 
(ii) Aprovar que o prejuízo do exercício no valor de R$ 185.004.324,72, relativo ao ano de 2017, será 
integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com 
sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que não haverá lucro a 
distribuir. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros da 
Diretoria: (a) Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade RG nº 26.177.564-9 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Luiz Eduardo de Camargo Nascimento, 
brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o nº 303.885.638-00 e portador da cédula 
de identidade RG nº 26.177.563-7 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; e (c) Luiza Maria de Camargo Nascimento, brasileira, casada, publicitária, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de identidade RG nº 35.274.745-6 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; todos residentes e domiciliados na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1909, 28º andar. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem 
impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo 
Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2017, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitas como mandatárias da Companhia, 
para representa-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, 
as diretoras: Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade RG 26.177.564-9 - SSP-SP; e Luiza 
Maria de Camargo Nascimento, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de identidade RG 35.274.745-6 - SSP-SP; a cada 
assembleia da Participações Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, 
as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

R.C.N.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.480/0001-30 -  
NIRE 35.300.356.888  - Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 26 de 
Outubro de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 303.312/18-0 em 27.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram aprovar a conversão da única ação ordinária classe H de emissão da 
Companhia em 1 ação ordinária classe D, bem como a alteração do artigo 5º do estatuto social da 
Companhia, o qual passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 1.163.958.756,95, dividido em 1.169.244 
ações nominativas, em valor nominal, sendo: (i) 1.169.134 ações ordinárias classe A; (ii) 50 ações 
ordinárias classe B; (iii) 19 ações ordinárias classe C; (iv) 20 ações ordinárias classe D; (v) 19 ações 
ordinárias classe E; (vi) 1 ação ordinária classe F; e (vii) 1 ação ordinária classe G.”

R.C.N.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.480/0001-30 -  
NIRE 35.300.356.888 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada 
em 30 de Abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 281.615/18-4 em 15.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e 
as demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, 
preparadas pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. 
(ii) Aprovar que o prejuízo do exercício no valor de R$ 369.536.167,99, relativo ao ano de 2017, será 
integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com 
sócios), nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., de modo que não haverá lucro a 
distribuir. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2018, como membros da 
Diretoria: (a) Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade RG nº 26.177.564-9 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Luiz Eduardo de Camargo Nascimento, 
brasileiro, divorciado, industrial, inscrito no CPF/MF sob o nº 303.885.638-00 e portador da cédula 
de identidade RG nº 26.177.563-7 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; e (c) Luiza Maria de Camargo Nascimento, brasileira, casada, publicitária, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de identidade RG nº 35.274.745-6 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; todos residentes e domiciliados na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente Juscelino 
Kubitschek, nº 1909, 28º andar. (ii) Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo 
Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2017, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitas como mandatárias da Companhia, 
para representa-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, 
as diretoras: Gabriella Camargo Nascimento Palaia, brasileira, casada, bióloga, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 218.124.398-06 e portadora da cédula de identidade RG 26.177.564-9 - SSP-SP; e Luiza 
Maria de Camargo Nascimento, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 311.297.098-50 e portadora da cédula de identidade RG 35.274.745-6 - SSP-SP; a cada 
assembleia da Participações Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, 
as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0016790-
29.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais Exeqüente:
Condomínio Conjunto Residencial Vila São José Executado: Hilda Rosa da Silva EDITAL DE INTIMAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016790-29.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HILDA ROSA DA SILVA, CPF 152.678.278-27, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio Conjunto Residencial Vila São
José. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 9.374,54 (em maio/2018), devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2018. 24 e 25/07

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0048938-71.2010.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Vera Regina Schmid de Carvalho e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE
20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0048938-71.2010.8.26.0100 (USUC
1072) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Herdeiro de José Joaquim de Andrade e Maria Fernandes de Andrade, a saber: Antônio Fernandes; Mario
Melo de Arruda, Polho Amaral ou Políbio Amaral, Empreendimento e Representações Cabuçu Ltda, Maria
do Socorro Rodrigues da Silva, Marlon Ferreira Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Regina
Schmid de Carvalho e Ronaldo Nogueira de Carvalho, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mauro Luz, nº 75, Ilha do Bororé - Santo Amaro, 32º Subdistrito
Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 3.548,10 m², Inscrito no INCRA nº 611069022764-0, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem
o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de junho de 2018.

24 e 25/07

7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP - 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1097648-
32.2015.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Moacir Alves Bandeira dos Santos (CPF. 443.173.444-91), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 3.667,64 (julho de 2015), referente as Notas de
Serviços n°s 253414, 251047, 266642, 270697, 276111, 276848, 277523, 277799 e 288793, oriundas da prestação
de atendimento médico/hospitalar. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado.                                                                           24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1028611-18.2015.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Locação de Imóvel Exeqüente: Food Terminal Administração e Participação Ltda. Executado:
Lucas Ferreira Rataiczyk EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028611-
18.2015.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS
FERREIRA RATAICZYK, CPF 428.241.618-17, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Food Terminal Administração e Participação Ltda., objetivando a quantia de R$
22.265,33 (em 25/05/2015), referente ao Instrumento Particular de Contrato de Locação, ce lebrado em 01/02/
2013 (quiosque Q-238, localizado no Shopping Center Fiesta, nesta Capital). Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 11 de abril de 2018.  24 e 25/07

R.C.P.O.D.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.468/0001-26 - 
NIRE 35.300.356.861 - Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária - Realizada em 
30 de abril de 2018. Arquivada na JUCESP sob nº 305.916/18-0 em 29.06.2018. Após exame e 
discussão, a totalidade dos acionistas da Companhia, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
ressalvas, decidiram: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, preparadas 
pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. (ii) Aprovar 
que o prejuízo do exercício no valor de R$ 369.536.167,99, relativo ao ano de 2017, será integralmente 
absorvido pela reserva de lucros da Companhia (conforme rubrica Transação com sócios), nos 
termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., não havendo, portanto, distribuição de 
dividendos aos acionistas, de modo que não haverá lucro a distribuir. (iii) Eleger, com mandato de  
1 (um) ano, o qual será encerrado na Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as 
contas relativas ao exercício de 2018, como membros da Diretoria: (a) Marcelo Pires Oliveira Dias, 
brasileiro, divorciado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 258.510.388-96 e portador da 
cédula de identidade RG nº 27.925.160-9 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; (b) Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, brasileira, casada, pedagoga, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 269.997.268-17 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP, 
para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (c) Maria Regina Camargo Pires Ribeiro 
do Valle, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 269.997.118-95 e portadora da 
cédula de identidade RG nº 28.636.243-0 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação 
específica; (d) Renato Pires Oliveira Dias, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 269.999.988-17 e portador da cédula de identidade RG nº 23.420.400-X SSP/SP, para ocupar o 
cargo de Diretor sem designação específica; e (e) André Pires Oliveira Dias, brasileiro, casado, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 219.411.268-55 e portador da cédula de identidade RG 
nº 30.428.494-4 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; todos residentes 
e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitschek, nº 1909, 29º andar. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, não 
estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em lei que os 
impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante assinatura do respectivo 
Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício social de 2017, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitos como mandatários da Companhia, 
para representá-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2019 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2018, 
os diretores: Maria Tereza Pires Oliveira Dias Graziano, brasileira, casada, pedagoga, inscrita no  
CPF/MF sob o nº 269.997.268-17 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.636.242-9 SSP/SP; 
André Pires Oliveira Dias, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 219.411.268-55 
e portador da cédula de identidade RG nº 30.428.494-4 SSP/SP; a cada assembleia da Participações 
Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto aos Mandatários, as quais serão assinadas 
pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bens Imóveis e para Intimação do executado  Espólio de PERLINHO DE SOUZA, CPF/MF
417.610.818-53 na pessoa de sua inventariante Penha do Nascimento de Souza, CPF nº 049.309.528-40,
expedido nos autos da Ação de Cobrança pelo Procedimento Sumário ( Débito de Condomínio), requerida por
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OURO BRANCO CNPJ Nº 61.363.925/0001-91, Processo nº 0192362-79.2007.8.26.0100.
O Dr. Rogério Murillo Pereira Cimino , Juiz de Direito da 28ª Vara Cível da Capital, na forma da Lei, etc... FAZ SABER
aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que
na forma do art. 879, II, do CPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado
pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob a condução do leiloeiro oficial Ronaldo Sérgio M. R. Faro, Jucesp
nº 191, no dia 31/07/2018, às 15h00, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-
se em 03/08/2018 às 15h00, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não
havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará
no dia 23/08/2018, às 15h00, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der,
não devendo ser aceito lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os
executados e os terceiros interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade �ON-LINE�, sendo que os lances deverão
ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos
por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana
na coleta e no registro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24
horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial (a ser obtida através do site www.bb.com.br). DA
COMISSÃO DO GESTOR: A comissão do gestor será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga
pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito bancário. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO:
Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA POSSE:
O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente
venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da
avaliação. REMIÇÃO: Na hipótese de remição da execução, após a publicação do edital, os devedores pagarão a
comissão do Leiloeiro Oficial de 3% (três por cento), sobre o valor de avaliação dos bens, para cobertura de todos
os dispêndios do Leiloeiro, acrescido de todos os encargos previstos, devendo apresentar os pagamentos ao Leiloeiro
Oficial conjuntamente com a petição, fazendo expressa menção à remição da execução, caso em que não deverá fazer
uso do protocolo integrado. ACORDO: Caso haja acordo entre as partes, após a publicação do edital, serão devidas
ao leiloeiro as custas de leilão, por parte do devedor, devendo constar da petição de acordo. FALE CONOSCO:
Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Gestor Judicial, na Rua Silveira Martins, 70, 9º andar,
Centro - São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 - email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO:
Apartamento 616, do tipo B no 6º andar do Edifício Ouro Branco, na Rua Oscar Cintra Gordinho, nº 185, no 2º
Subdistrito Liberdade, com área útil de 24,84m², área comum de 10,54m², área total de 35,38m² e fração ideal
no terreno de 0,4496%, devidamente matriculado sob matrícula nº 40.313 no 1º CRI de São Paulo, contribuinte
nº 005.076.2405-1. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 154.008,00 (cento e cinqüenta e quatro mil reais), conforme
laudo de fls., constante dos autos, datado de novembro de 2015. VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELO TJ/
SP PARA maio/2018: R$ 172.101,00 (cento e setenta e dois mil, cento e um reais). Obs. 1: Consta divida ativa
de IPTU no montante de R$3.206,68, para a data de 29/05/18; Obs. 2: Conforme informação prestada pelo escritório
do patrono do autor, o valor do débito exeqüendo de condomínio perfaz o montante de R$104.119,32 (cento e
quatro mil, cento e dezenove reais e trinta e dois centavos) para junho/2018. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais
débitos, inclusive condominiais, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou
adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE VINHEDO- EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL � FALÊNCIA DE:
CIRÚRGICA RIO PARDO IMPORTADORA LTDA.PROCESSO Nº. 0002324-24.2003.8.26.0659 O (a)  DOUTOR(a)
MARIA CLAUDIA MOUTINHO RIBEIRO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo, DO ESTADO
DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos nº 0002324-24.2003.8.26.0659 ,  relativamente à falência
de CIRÚRGICA RIO PARDO IMPORTADORA LTDA, tendo sido designado leilão público eletrônico/presencial dos
bens nos termos do artigo 117 do Decreto 7661/45 , conforme descrito abaixo e de acordo com as regras expostas
a seguir que será encerrado no dia 29 de Agosto de 2018 às 14:30horas, no sítio eletrônico www.faroonline.com.br,
concomitantemente ao leilão físico/presencial designado para o mesmo dia e horário que será realizado na Rua Silveira
Martins, 70, 9º andar, auditório Sylvio de Lima Faro, Centro, São Paulo, SP, onde e quando será feita a venda pelo
maior lance oferecido desde que igual ou superior ao valor mínimo estabelecido no plano de recuperação, caso não
seja atingido esse valor mínimo  fica o maior lance recebido,  condicionado à deliberação pelo  MM. Juízo responsável.
O leilão eletrônico em questão terá início em 09 de agosto de 2018 às 14h30, a partir de quando serão aceitos lances
de interessados previamente cadastrados no site www.faroonline.com.br. Os participantes do leilão via Internet
concorrerão em igualdade de condições com os participantes do leilão físico/ presencial. O leilão será conduzido pelo
Leiloeiro Oficial Ronaldo Sérgio Montenegro Rodrigues Faro, inscrito na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob
nº 191, à quem será devida pelo arrematante a comissão de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance. DO BEM:
Galpão nº 811, da rua Alfredo Achcar, em Vinhedo, devidamente matriculado no 1º CRI de Jundiaí, sob matrícula nº
60.217, com superfície de 849,42 m², assim descrito: um terreno destacado da maior porção de uma área de terras
localizado a no sítio São Sebastião, na cidade e município de Vinhedo, desta comarca, designado como lote 05, com
área de 849,42 m², que assim se descreve: situado a margem esquerda da Rua Alfredo Achcar, de quem da rua D.
Pedro II entra nessa a uma distância de 384,31m da confluência destas, assim mede 16,23 m DE FRENTE PARA A
RUA Alfredo achcar; mede 50,20m do lado direito de quem da rua olha para o lote confrontando com o lote 06; mede
54,44 m do lado esquerdo, confrontando com o lote 04; mede 16,82 m nos fundos, confrontando parte com o lote
08 e parte com o lote 07, devidamente cadastrado junto a municipalidade sob contribuinte nº 06.110.010-3 . VALOR
DA AVALIAÇÃO: R$ 1.890.144,20 ( hum milhão oitocentos e noventa mil reais cento e quarenta e quatro reais e vinte
centavos). O imóvel será vendido livre de quaisquer ônus. DO PAGAMENTO: Serão aceitos lances para pagamento
à vista e a prazo: À vista: Pagamento do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas
a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo
da 2ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo. A prazo: 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da arrematação
em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito
judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da  2ª Vara Judicial da Comarca de Vinhedo, e o restante em até
12 (doze) parcelas mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP .O maior
lance será o vencedor, independente da forma de pagamento (à vista ou a prazo). O comprador pagará o produto
da arrematação mais 5% de comissão ao leiloeiro de acordo com a Lei. E para que produza os seus jurídicos efeitos
de direito, é expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial do Estado e afixado por extrato, no
lugar de costume, na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0020849-21.2013.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de
Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a OLIVEIRA E SILVA SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
DE BENS LTDA ME, CPF 09.369.062/0001-40, na pessoa do representante legal e a SUSAN DA SILVA
BRAGA, CPF 097.481.016-90, que lhes foi ajuizada Ação de Cobrança pelo HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO, objetivando a procedência da ação e a condenação das Rés ao pagamento de R$
163.492,71 (atualizado até maio/2018), referente à Cédula de Crédito Bancário nº 04561145877, valor esse
a ser devidamente atualizado até o pagamento, acrescido de juros, demais cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrando-se as Rés em lugar ignorado e incerto foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os
30 dias supra, contestem a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados
na inicial, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de maio de 2018.                24 e 25/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004063-88.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis
Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDSON VANDER CAIRES DOS SANTOS, Brasileiro, Empresário, CPF
112.504.918-94, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco
Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 84.240,91 (julho de 2014), referente ao contrato de cheque especial nº 0224-
00229-19 e contratos de crédito parcelado giro fácil nºs. 0224-08915-05, 0224-08956-75 e 0224-09049-41.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 20 de março de 2018.                                                                     24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1108870-26.2017.8.26.0100.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CSW IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE GRÃOS LTDA., CNPJ 07.651.584/0001-04,MARCOS AURÉLIO DE
SIQUEIRA, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 1.042.001-0, CPF 689.710.791-34, ALINI FARIAS FRANZOLINI DE
SIQUEIRA, Brasileiro, Casada, Empresária, RG 12474930, CPF 696.005.461-34, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Cerealpha Corretora de Mercadorias Ltda, objetivando em síntese: O
pagamento referente ao Instrumento Particular de Confissão de Dívida no valor atualizado de R$ 212.310,40. Encontran-
do-se o(s) réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital , paguem o débito
atualizado, acrescido das cominações legais, caso em que à verba honorária será reduzida pela metade, e querendo
ofereçam embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, ficando
advertidas que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                       24 e 25 / 07 / 2018

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 4001628-87.2013.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) FOXX IMPORT CONFECÇÕES LTDA (CNPJ. 02.550.472/0001-43) e FRANCISCO DE FELIP DE LIMA NETO
(CPF. 260.598.158-47) que nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por Banco Bradesco S/
A, procedeu-se a penhora sobre as quantias boqueadas via sistema BacenJud ( R$ 1.203,51 - Banco Itaú Unibanco
S.A., em data de 21/05/2014, conta de titularidade de FOXX IMPORT CONFECÇÕES LTDA) e (R$ 71,28 Banco HSBC
Brasil, em data de 21/05/2017, conta de titularidade de FRANCISCO DE FELIP DE LIMA NETO). Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereçam embargos, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
junho de 2018.                                                                                                                           24 e 25 / 07 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0110785-64.2007.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber aos herdeiros Johor de Camargo Vermelho (CPF.
313.144.928-45) e Rohanda de Camargo Vermelho (CPF. 361.522.158-38), que Tatuapé Tecnologia de Ativos e
Fomento Mercantil Ltda, requereu a habilitação dos herdeiros do executado Wagner Barbosa Vermelho (falecido) e
Juceli de Camargo Vermelho (falecida), nos autos da ação de Execução, ajuizada em face de System Publicidade Ltda
(CNPJ. 05.805.416/0001-09), Wargner Barbosa Vermelho (falecido) e Juceli de Camargo Vermelho (falecida), onde
a exequente está objetivando o recebimento da quantia de R$ 220.986,44 (agosto de 2017). Estando os herdeiros
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, contestem a
habilitação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será
o presente, afixado e publicado.                                                                                              24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020830-39.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Dejuste de Paula, na forma da Lei, etc., Faz Saber a Francisco
Nicácio Ferreira Lima (CPF. 034.718.698-08), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$
41.569,76 (março de 2015), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corrente n° 560700081246. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converterse o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente,
afixado e publicado.                                                                                                                                               24 e 25 / 07 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059552-48.2015.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na
forma da Lei, etc. Faz Saber a Thaís Silva de Castro Lopes (CPF 101.469.018-86), que Administradora PMV Ltda lhe
ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 64.599,23 (dezembro de 2015),
referente ao Instrumento Particular de Contrato Atípico de Locação de Área do Shopping Jardim Sul. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                      24 e 25 / 07 / 2018


